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PORTARIA Nº 677, DE 19 DE ABRIL DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria GR nº 60/2020, datada de 09 de janeiro de 2020,
que convalidou os atos praticados pelos servidores membros da CÂMARA DE EXTENSÃO E
INTERIORIZAÇÃO – CEI;

 

CONSIDERANDO a instrução contida nos autos do processo SEI nº 23105.014566/2022-60,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. ALTERAR os termos da Portaria GR nº 60/2020, datada de 09 de janeiro de 2020, e
publicada no Boletim de Serviço Eletrônico no dia 13 de janeiro de 2020, para:

 

I. Incluir na Câmara De Extensão E Interiorização – CEI, na condição de Membro
representante da  Faculdade de Informação e Comunicação - FIC:

 

MEMBRO TITULAR: Professor Luiz Antonio Santana da Silva e                 

MEMBRO SUPLENTE: Professor Leandro Coelho Aguiar

 

Art. 2°. C O N V A L I D A R os atos praticados pelos Membro representante da  Faculdade
de Informação e Comunicação na Câmara De Extensão E Interiorização – CEI, a contar de 06 de agosto de
2019.

 

Art. 3°. M A N T E R inalterados os demais itens da Portaria GR nº 60/2020, datada de 09
de janeiro de 2020, e publicada no Boletim de Serviço Eletrônico no dia 13 de janeiro de 2020.

 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 19/04/2022,
às 12:26, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0951650 e
o código CRC BBA681BB.
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